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CÂMARA MUNICIPAL DE BOTUCATU




CONVOCAÇÃO – SESSÃO EXTRAORDINÁRIA


Botucatu, 9 de maio de 2025. 



Senhor (a) Vereador (a):

Esta Presidência, no cumprimento de suas atribuições, em atendimento ao solicitado pelo senhor Prefeito e de acordo com o Regimento Interno, CONVOCA Vossas Senhorias para a SESSÃO EXTRAORDINÁRIA a ser realizada no dia 12 de maio, após a Sessão Ordinária, para discutir e deliberar os seguintes projetos:



1) Projeto de Lei Complementar Nº 13/2025, de iniciativa do Prefeito, que dispõe sobre alteração da Lei Complementar nº 1.288/21 (PPA – 2022/2025), alteração da Lei Complementar nº 1.383/24 (LDO/2025) - R$ 912.433,56 (novecentos e doze mil, quatrocentos e trinta e três mil reais e cinquenta e seis centavos), para Secretaria de Habitação e Urbanismo, Secretaria de Saúde e Secretaria de Turismo e para o Fundo Municipal de Previdência Social de Botucatu.

discussão e votação únicas
quórum: maioria absoluta
       

2) Projeto de Lei Complementar Nº 14/2025, de iniciativa do Prefeito, que dispõe sobre alteração da Lei Complementar nº 1.288/21 (PPA – 2022/2025), alteração da Lei Complementar nº 1.383/24 (LDO/2025) - R$ 490.000,00 (quatrocentos e noventa mil reais), para a Secretaria de Educação e para o Fundo Municipal de Assistência Social.

discussão e votação únicas
quórum: maioria absoluta
    

3) Projeto de Lei Nº 32/2025, de iniciativa do Prefeito, que Dispõe sobre alteração da Lei nº 6.728/2024 (LOA/2025) -  R$ 912.433,56 (novecentos e doze mil, quatrocentos e trinta e três mil reais e cinquenta e seis centavos), para Secretaria de Habitação e Urbanismo, Secretaria de Saúde e Secretaria de Turismo e para o Fundo Municipal de Previdência Social de Botucatu.

discussão e votação únicas
quórum: maioria simples


4) Projeto de Lei Nº 33/2025, de iniciativa do Prefeito, que dispõe sobre alteração da Lei nº 6.728/2024 (LOA/2025) - R$ 490.000,00 (quatrocentos e noventa mil reais), para a Secretaria de Educação e para o Fundo Municipal de Assistência Social.

discussão e votação únicas
[bookmark: _GoBack]quórum: maioria simples
       


Vereador ANTONIO CARLOS VAZ DE ALMEIDA
Presidente
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